
 

 
 

 

 

  

 

ORIENTAÇÕES 

 
DAS VAGAS e OFERTAS PARA OS 

PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 
 

 
A Diretoria de Assuntos Estudantis, por meio da Coordenadoria de Assistência Estudantil, 
orienta aos campi quanto ao processo de escolha e alocação nos projetos propostos dentro de 
cada programa específico. 
Com o SiGAE, ao estudante será oportunizada a escolha no momento da inscrição de qual 
programa e/ou componente curricular, e deverá ser respeitada nas condições que lhe couber 
em consonância com o edital. 
Faz parte do processo de ampliar a democracia e dar ao estudante, por direito, a autonomia de 
exercer suas atividades extracurriculares naquilo em que mais o identifica como discente IFPR 
em formação.  
Exemplificamos abaixo como se dará o processo de classificação dos estudantes, bem como 
situações de saídas e chamadas de lista de espera, no caso do Programa Monitoria. 
 

 
 

 
 



 

 
 

 

 

  

 

 
 
 
 

 
 
 
A mesma lógica deve ser estendida ao Programa Estudante Atleta, que necessita de carta de 
aceite para treinamento do professor de educação física. 
 
Em relação ao PBIS, em que o estudante não precisa de nenhuma contrapartida de aptidão ou 
aceite, será chamado o estudante em lista de espera, respeitada a ordem de classificação geral 
e o projeto qual o mesmo indicou. Desta forma, ampliamos a oportunidade de participação e 
êxito acadêmico, independente de o projeto já possuir ou não bolsista. 
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